
 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

- Estado da Bahia - 

GABINETE DA VEREADORA MÁRCIA GORETTI 

 

MOÇÃO N°.  /2025. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, legítima representante do povo 

Pauloafonsino, interpretando o sentimento da comunidade que representa, faz inserir na Ata 

dos seus trabalhos a presente MOÇÃO DE APLAUSOS, à Comissão de Proteção aos 

Direitos da Mulher e da Mulher Advogada - OAB Subseção de Paulo Afonso, pelos 

relevantes serviços prestados na defesa, promoção e garantia dos direitos das mulheres, 

bem como pelo apoio às profissionais da advocacia no exercício de suas funções. 

 

A Comissão tem atuado de forma firme e comprometida na defesa à igualdade de gênero, 

no combate à discriminação e à violência contra a mulher, e na oferta de suporte jurídico e 

institucional às mulheres advogadas e à comunidade em geral. Sua participação ativa em 

debates, eventos, capacitações e encaminhamentos fortalece a rede de proteção e promove 

maior conscientização social sobre a importância do respeito e da equidade. No contexto do 

Agosto Lilás, mês de conscientização, prevenção e enfrentamento da violência doméstica 

contra a mulher, a atuação da Comissão reforça o papel essencial da advocacia como 

instrumento de transformação social, defesa da dignidade humana e promoção da justiça. 

 

Assim, esta Casa Legislativa presta suas homenagens e manifesta seu reconhecimento 

público pelo trabalho exemplar da Comissão de Proteção aos Direitos da Mulher e da 

Mulher Advogada - OAB Subseção de Paulo Afonso, pela dedicação, competência e 

comprometimento na luta pelos direitos das mulheres, contribuindo para a construção de 

uma sociedade mais justa e igualitária. 

 
Que se dê conhecimento desta Moção a Comissão de Proteção aos Direitos da Mulher 

e da Mulher Advogada - OAB Subseção de Paulo Afonso, como forma de 

reconhecimento, incentivo e gratidão pelo trabalho exemplar, que promove dignidade, 

justiça e transformação social em nossa cidade. 

 
Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2025. 

 
 

Márcia Goretti Delgado Rodrigues 
- Vereadora - 


